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Feminino 
 

DEFINIÇÃO 
 

É o segundo dos pilares estruturantes da sexualidade, compreendido como a expressão social e 
cultural da sexualidade. Diferencia-se do sexo por consistir em uma elaboração sociocultural que 
associa determinadas condutas, funções, atributos e identidades àquelas pessoas às quais se atribuiu 
o sexo mulher/fêmea no momento do nascimento. Trata-se de uma construção desprovida de 
vinculação biológica necessária com a anatomia, manifestando-se por meio da aparência, do 
comportamento e dos papéis desempenhados pelo indivíduo perante a coletividade. 
Tradicionalmente, o feminino é associado a estereótipos como delicadeza, fragilidade e uso de cores 
e vestimentas específicas, embora tais parâmetros sejam imprecisos e continuamente superados pela 
realidade fática. 

	

USO DOUTRINÁRIO 

 

 "A quem enverga os aspectos conferidos à mulher/fêmea (sexo) denomina-se como 
feminino (gênero)." 

CUNHA, Leandro Reinaldo da.  

Manual dos direitos transgênero, 2025, p. 10 

 

 "O gênero vincula-se à expressão sociocultural esperada em decorrência do sexo assinalado 
quando do nascimento que [...] atrela ao feminino (elementos conexos à mulher/fêmea) a 
fragilidade, a delicadeza, o choro, cabelos longos, a cor rosa e saia, por exemplo, revelando 
uma série de constructos culturais desprovidos de uma vinculação necessária com o sexo 
anatômico, mas a ele associados." 

CUNHA, Leandro Reinaldo da.  

. Derechos humanos de la comunidad LGBT y la justicia constitucional em brasil. Su impacto en la democracia. 

 In: Derecho Constitucional y Derechos Humanos en democracias modernas en Centro y Sudamerica, 

 ed.1. Santiago de Querétaro: Editora Fundap, 2026, p. 536 
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RELEVÂNCIA JURÍDICA 
 

O feminino é juridicamente relevante por ser o pilar que fundamenta a aplicação de medidas 
protetivas contra a violência de gênero, como a Lei Maria da Penha e o Pacote Antifeminicídio 
(Lei 14.994/24), cujo escopo é resguardar a vulnerabilidade de quem performa socialmente este 
gênero, independentemente do sexo biológico. Segundo as fontes, o ordenamento jurídico foi 
estruturalmente construído sob um paradigma masculino, o que resultou na institucionalização de 
desigualdades, como a imposição desproporcional dos deveres de cuidado não remunerados e a 
invisibilização da "jornada plúrima" de trabalho das mulheres. Em tese inovadora apresentada nas 
obras, sustenta-se que o feminino pode ser compreendido como uma condição passível de 
reconhecimento como raça social, sendo as mulheres e quem expressa o feminino vítimas de 
racismo social devido à subjugação, menosprezo e inferiorização estruturais impostos por um grupo 
majoritário. 

 

TERMOS CORRELATOS 
 

Gênero · Misoginia · Dever de cuidado · Raça social · Estereótipo de gênero · Feminicídio. 
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